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LEI Nº 2815 OE 17 DE JUNHO DE 2014. 

"CRIA O CONSELHO MCJNICIPAL DA HABITAÇÃO 
DE BAIXO GOANDU- ES, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDO, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no u$o das atribuiçõc$ que lhe !oram confcrid s 
pela Lei Org~nicD Munlclpal, faz saber que a Câmara Municipal de 
Baixo Guclndu - ES APROVOU e ele SANCJONA a seguinte Lei : 

Capitulo I 

00 CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Art. 1 º - FLca criado o CMllBG - Con:::ic 1 ho Municipul da llabj Lac;êlo 

de Baixo Ciuo ndu - ES , 6rgao du Adminbitr.açêlo do Municipio, com 

caráter deJlberativo, consultivo , normativo , fiscalizador acerca 

das politicfil:::J, planos e programas par~ produç~o de moradi~ e de 

curadoria dos recursos a serem aplicados e acompa nhar e avaliar 

a Polltica Municlp~l de Habitac;âo , sendo acompanhado pela 

Secretürh Municipal de Assistênci,;i Soc.i.al , Direitos llurnonos e 

llilb:i t çl.to 6rgSo gestor das politicéls de Assistônclo Social cio 

Munic ~pi.o. 

Paráqraf o Primoiro A Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Direitos Humanos e llabitaçllo , se.r.á o 6rgllo dél 

Admini:.itraçtlo l?úblicEI respon!.llivel pela execuç~o da Politica 

llHbitaclonal do Municipio . 

Art . 2 ° - o CMHBG - Conselho Municipal da llilbl taçao de Baixo 

Guandu - ES será constituido por 12 (doze) mem.b.r.os titulares e 

lgual nõmoro de ~uplcntes , na segui nte forma : 
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LEI N°2815 DE 17 DE JUNHO DE 2014 . 

"CRIA O CONSELHO MUNI CIPAL DA HABITAÇÃO 
DE BAIXO GUANDU- ES, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GOANDU, ESTADO DO 
ESPÍ RI TO SANTO, no u so das atribuiçõc~ que lhe foram confcridcls 
pcld Toei Orgâ nica Municipal , faz sübcr que a Câmara Municipal de 
Ba)xo Guandu - ES APROVOU e c l u SANCIONA a seguinte Lei : 

Capi tulo I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Art . 1 º - Fica criado o CMllBG - Conselho Municipal da ll a b:i taçao 

de Ba ixo Guandu - ES , 6rg~o da Admi nistraçao do Municipio , com 

cará t er d e liberativo, consu1Livo , normativo , fiscalizador Dccr.ca 

das politlcas , planos e programõs p~ra produç~o de moradia e de 

curcldorJ a dos recursos a serem aplicados e acompanhar e avaliar 

,, PoU t:lca Municipal d e llobit.:iclio , ~cndo acompanhado pela 

Secr.eLtu:· l a Municipal de As::;i::rtô nci.;.i Social , Direitos llumano~ e 

Habi taç~o 6rg:lo gestor déll:l poli t i.cas de Assi s t ô nci"' Social do 

Municipio . 

Pa r á grafo Primoiro A Secretaria Municip~l d u Asslslência 

Social , Direi Los Humanos o ll llbi tllçao , 

Administraç~o Públic~ rc~ponsáve l pela 

Habitacional do Mun )cipio . 

será 

execuç~o 

o 6rgl\o d ..i 

da l?olitlca 

Art. 2 º - o CM ll BG - Co nselho Municipal da l l ~ b i taçEio de Baixo 

Gu. 111du - ES será consti tuido por l 2 (doze ) membros titula rcs e 

j gu.J l número de s uplentes 1 na segui nte .forma : 
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a) 06 (~cl~) representantes do Poder Executivo, sondo ; 

I - 01 (urn) reprc~:t!Mt.':lnte da Secreta.r la Mun icipal de Assi stCnc;i .;i 

Soc l c;1l, D.i.rel Los Humanos e Habi taçr'.'lo . 

II 01 ( urn) representante da Secretaria Municipéll de 

Pl.:incj"mcnto ; 

llT - OJ (um) representante da Secretaria Municipal de Obcd~ ; 

IV - Ol(um) representante da Socrct~riD Muni clpal de Saúde : 

V Ol(um) representante da Secre tariD Municip~l do Melo 

Arnbien te; 

Vl Ol(um) rt:!p re::ien Lan Le da Secretaria Municipal do 

AdrnlnlsLraç!o e Finanças; 

b) 06 (seis) representc:intes do entidades nao govtrn.'1rnentai s, 

sendo : 

02 (dois) representantes de entidades cad;:istradDs no 

Conselho de AssistCncia Social ; 

Il OJ. (um) representante Sindical ou de Sindicll to de 

Trabl!lhadorcs; 

r r - Ol (um) rep.resen Lan te de entidades privadas do Municipio; 

III -01 (um) roprcscnt~ntc de ~ssoclações e Movimentos Populares 

rcgulümcntado ; 

IV - Ol (um) representante de Sindicatos dos Trabalhadores . 

§ l º - o mil ndzi to dos mombt'O.S do CMHBG - Conselho· Municipal da 

Hdbitaç~o d~ Baixo Gudndu - ES será de 02 (dois) anos , permitida 

uma rcconduçao . 

§ 2° - o~ membros do CMHBG - Conselho Municipal da Habitaç~o 

d e Bai xo Guandu - ES exercer~o seus mandatos de forma gratuita , 
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ficando vedada é concossao do qualquer rcmunc~açSo, vantagem ou 

beneficio de natureza pecuni~ri~ . 

Art . 3° - Os membros representantes da sociedade civil ser~o 

(!lej Los por seus pti res, etn l?lenár la Abe rLa especifica para esse 

r 1 rn, co nvocada pelo CMHBG - Conselho Municipal ela Habi taçlio de 

Ra lxo Gu~ndu - ~$ . 

Art. 4 º - Na s Plenárias AberLa s para e l eiçllo de membro!i podarão 

votar e indicar candidatos JS cntidDdc~ citadas no artigo 2° . 

Art. 5 ° - l\~ cnt;ldtid<:$ m<:! ncionadas no arLigo anterior ser~o 

por c.:i t.cgo r 1 ,<) , ~cndo cxlg.idas, no ato do 

c.:id~i-:t r~r11enLo : 

1 . Cópia autenticada dos EsLatutos; 

II. C6piu do Cad.:istro Con1l de Contribujntc do MJ.n i!'JU:do da 

f.Jzondll, Economia e Plllncjamcnt:.o , que cornprovc ~cr a enLldade 

sediada no Municipio ; 

llI. Assinatura de 9cu rcprc~~ntante Jcg~l ou pessoa devidamente 

habilitada a representá-lo. 

Art. 6° - O CMHBG - Conselho Municipal da Habi t.:iç~o de I3aixo 

G1rnndu , st::.câ p.resldido por um de seus mernb.ros e l etivos , que será 

escolhido pelos seus pares, com m.:indDtO de 02 (dols) anos, 

permitida a roconduç~o por m~ls um mrlnda to . 

§ 1° - l\~ reuniões do CMHBG - Conselho Municipal du llabitllçl'o de 

Baixo Guandu, somente poder~o ser instaladas com a presença de, 

no minimo , 06 (seis) mais um de seuo membros e , o~ decisões 

dever~o ser tomadas por maioria simples cabendo ao Presidente o 

voto d~ d~~ernpate . 

§2° os assuneos e clelibera;ões , fruto da s rcuni5os do 

Con::iclho , serao rogistr~dos cm ~t~ guc em 
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deliberações scrtlo 

publicadas por in:JtrumcnLo ddmlnlsLratlvo denominado rc~oluçô~s . 

§3°- as reuniões torno convocoç~o por escrito , com antocodônci~ 

minima de trôs di1J::1 para as reuniões ordinóri~!1 , e qu, re11La e 

oito hords para as extraordinárias. 

§'1º- No c<it.io do d(a:;1La111enLo temporário ou dcfiniLlvo de um dos 

ml'mbro~ Llt.ulares , assumir~ o s uplente corcespondente do setor 

r~pr~senLado no Conselho . 

Art . 7 ° - o CM HBG - Con:Jelho Mun'icipt.11. dH Hclb.1.tac;:ilo de Baixo 

Guanclu, reunir-se-ó ocdinariamente a C.Jda mô~i e 

e xtrilordj n.:i ri Dmcn ~<.! n,'".I ferina que dispuser seu Rogimcn to ln t., rno. 

Art. 8 ° - o Rcqimcnto LnLcrno do CMllBG - Consel ho Municipal dü 

11.ibi Lc1çl!o de Baixo guandu., deverá conter , no minimo : 

r - A iorma de convocaç!o d s reuniões excraordinárias ; 

1 t - quorum de instalac;:ao das reuniões e de voLaçao ; 

TI r forma de convocaç~o e quorum d<.: voLac;:ao nas Plenárias 

Abertas . 

Ar t. 9 ° - Compele ao CMHBG - Conselho Municipal dci Habltaç~o de 

Balxo Guandu : 

I . - Analisar , di~cutir. ~ aprovar : 

d ) Os objetivo~ , as diretrizes e o cstubclcciment.o de 

pr. ior.i dt1dc:;i da Poli Llca Municipal da llabi taç~o ; 

b) A Politica d• CapLaç~o e Aplicaç~o de Rccur~o$ paca a 

p1oduç~o de morDdia ; 

e) Os Planos , anuais e plurianuais , de Açfto e Metas ; 

d) Os Planos , anuais e plurianuajs , de Captaçllo 

Recursos ; 
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e) Liberac;:~o de recursos para os programas decorrentes do Plano 

de Aç~o e Metas ; 

II - acompanhar e aval ia.r a gcs tllo cconôrni c.'l e f .inancelra dos 

recursos e ..i cxccuç.~o do.:; prograrncl::J , projelos e ac;:ões, cabe ndo

lhc a suspensão de desembolHOH C~Ho conMtatadas .irregularidades ; 

III - propor reformulaç~o ou revis~o de Planos e progr~ma~ d luz 

de avaliações periódicas ; 

IV analisar e aprovar , anualme nte , relatórios contábeis 

rel:erentes 

Municipio , 

Jl abitaçé'lo ; 

à aplicaçl\o dos r ecursos para a ll llbi tl.lc;:llo no 

inclusive .:iquclos rofore ntos do fundo Municipal da 

VI - cl..iborDr seu Regimento Interno; 

VII definir os parAmetros para a concess~o dos s ubsidies , 

obedece ndo , observada a capacidade de pagamento da familia , 

levando em considerac;:~o as seguintes diretrizes : 

a) Os valores doa bcncricLo~ devem gu~rdar reJac;:~o .inversa com a 

capacidade do pagamento das familias bencfici6rias ; 

b) ~ concess~o do beneficlo deve estar condicionada ao acesso a 

imóveis em condições de habitabilidade definidas palas posturas 

municipais, com base em padrões referenciais estabelecidos a 

partir da realidade local ; 

e) !dcnU Eicuçt'lo do~ bc ncficiltrio::i da:; poli t:.icas de subsidlos, 

em cadastro municipal ; de modo a controlar a concessao dos 

benefic.i.os ; 

d) Utilizaçno de metodol ogia oprovad~ pelo CM HBG - Conselho 

Municipal da Hll'oi taç~o de Baixo Gutindu, pt;1 i:-a o os tabelecimen to 

dos pJrArnctros relativos ~o~ valore~ dos bcncficios , c~pdcid~de 

de pagamento da familia ~ VC:1lot"e~1 1116x i 111ol;;l dos imóveis; que 

expresse as diferenças ~cgionais ; 
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beneficio pessoal e 

intransfcrivel, concedido com a !lnalidade de complemcnLllr: t1 

CrlpHciddde d~ pagamenLo do beneficiário p~ra o dCeH~O à moradia , 

ajusLando-a ao valor de vond~ do imóvel ou ao custo do serviço 

de moradia , compreendido como reLribuiç~o de uDo , aluguel , 

arrendamento ou outr.:1 formd dL: pagamenlo pe l o direito do .:ices~o 

à habitar,~o ; 

t) Suspens~o ou revisao do bcne Ciclo , no caso de al tcracõe:J nll!:.l 

condições que lhe deram c~u!:JLJ ou inadimplemenLo contratual . 

V 1 rt Acompanhar a implementllçao dZJS Rc~oJuções das 

Conferências Municipais da llélbit.:iç.!10 ; 

r- delib•rcir Hobre convênios desLinados à execuç~o dos projetos 

habit~cionJ)s , urbanlzaçcio L: regularlzaç~o fu ndiária ; 

II estimular a p.:irticipCJç.!10 e o controle popular sobre a 

implementaçAo das poli ticas públ i CDS 

desenvolvimento urbano ; 

habitacionais e de 

III possibilitar ~ Dmpla lnrormaçao á população o õs 

instituições públicos e privc1das sobre temas e questões 

atinentes à politica habitacional ; 

IV - ~companhar , avallar e modificar , as condições operacionais 

da polilica municipal do habitaçllo , csLabcJecendo os 

lnsLrumenlos para o seu controle e fiscalizaç~o ; 

IX - propor o.Jo Executivo lcgl::ilaçao re l ativa a Habitaçllo e ao 

u ~o do solo urbano , bem como obras complementares de saneamento , 

ln1ra-eslruLura e equipamentos urbanos ; 

X - constituir grupos técnicos , comissões cspcciai~ , Lemporárias 

OLI permanentes , q1.Jando ju l qar ncccssá d o p.u·ll o desempenho de 

suas funções ; 

Xl - cl.:.1bora.r e aprovor sou Rcgi rncnLo Tntcrno ; 
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Parágrafo Único - O CM ll BG - Con.s<.:l ho Munlclpal da Habi tuç~o de 

Balxo Guandu , fará a~ publicaçõc~ d8~ deliberações as quais s~o 

compc-tónci.:i:-; e:;: t~b • l ccidc:1:;1 por es La Lei , utr.:wé.:.i du FILO 

admjnjstrntivo denominado resoluções os quais dcvcr~o ter c:1mpla 

divulgJçJo e L.ransparencia . 

Art . 10 - J\l~rn de outras atribuições dcfinid.:i:-; cm leL , compele 

ao Executivo Municip.:1 l , ~ern prej ui zo da iniciativa dos membro~ 

do CM llBG - Conselho Munlcipal dti 11.1bi tuç.'.io de B.-J Lxo Guandu e do 

1-:xc.: cu L.i. vo : 

I - elaborar e submclcr "º Con~c.:lho Munlclpa l de Habitaç~o . 

a) Politicil Mu nicipal do 11.1bt t.n,.~.l'\o e t.1 l?oU.t.:ica de Captaç~o e 

Aplicac;~o de Rccur.so~ , contendo objetivos , diretrizas o 

prioridades das ações municjpôi~ parij o ~ctor ; 

b) Plano de Aç~o o Mct.:is , c1nu~l e pluridnual , em conson~ncia com 

o Plano do Captc'.lç~o e 1\pl icl.lç.lo de Recursos, 

inclusive , as linhas de findnCiümenLo a populaçao ; 

e) Plano de Cbptaç8o e J\pllcaçao de recursos , 

contendo , 

<:1nuol e 

r p1urlanut.1.l , contendo previsao orçamontári.c1 e de ouLrH~ receiLas , 

além de operações interligadas , oporaçõo~ de crédJLo e condições 

de retorno , politicu do sub~idio~ , aplicações iinanceiras , 

inclusivo com receitas do Fundo Municipa l do fl abitaç~o do 

Into1cs~c Social ; 

d) Rcl.1t.:6rios Bjrnestrt1i:i de oLividades e financeiros ; 

II - gerir os recursos dcstinDd05 ~ habita çao , inclusive aqueles 

constantes do Fundo Municipal da Habllaçao . 

[J 1 - ~iubrnct<.:r t\ aprovt-1c;:ao do Conselho Municipal da llabit.açSo e 

os segui ntes progr~md~ para a produçêo de mor 

a) aquisiçao e regularizaç~o de i móveis ; 
.. . 
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e) cons L.ruçcio e recupt!.raç.!lo de conj un Los habi t.Jcion(;lis ou de 

morhdlas isoladas ; 

d) ~çõcs eme.rgcnciai~ ; 

e) contrataç~o de dSSC~~o.ria ~écnica juridic~ e urbani~Llca ; 

IV - lmpJcment~r programa~ decorre ntes do Pla no de Açao e Metaa 

r dprovado , elubora ndo ou execuLando os projeLos que dele.s 

decorrem, da segulnte LormD : 

r 

rl) diretamente ou atrav6s da outro 6rgno d 

AdminisLraÇHO Públlcu ; 

entidade de 

b) medj.inte o celcbraç~o d e conLratos com os Agentes de Execuç1'o 

ou de Agentes de A$Sessorla Técnica ; 

V- propor critérios de credenciamento o de rcmunorclçclo dos 

Agentes de ExecuÇdO o dos Ag~ntcs de As~essorla Técnica ; 

VI- rcnllzar a movirne nt~çclo fina nccL ra dos recursos destinado.s à 

hubiLaç~o . 

Art. 11 ° - E.sta Lei entrará cm vigor na ddta de s uü publ lcaç~o . 

Baixo 2014 . 

R sqistrado o Publicado 

DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ADM INIS'l'Rl\ÇÂO E FINANÇAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
E TADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERT/D,,iO DE PUIJUCAÇA~O 

(l'11hlic:<1('Õn A/um/ Art. 90, lei 138()/ <)() - Emendo OI 312005) 

ADONIAS MENEGÍDIO DA SILVA , 
Sc:crc:tcírio 1\/1111ici110I de Admi11islroçiio e 
Fi11m1ças, por 11vmc:o('ÜO 11a forma do lei. 

C E R T l F I A . ter sido <!fi.w1du, "" dato i11fra. 110 Aturai da I'rc.:/c:it111't1 A/1111icipal de 
Baixo G11011d11 ES. <1/,ci 11" 2.8 151201./. de 17 dej1111/10 d~ 20/.1, q11c: "Cria u Co11sellio 
1\J1111iclpal da Hahi1açcio de Baixo (i11n11d11 - F:S, e dá outras pruvidê11cias ", 11ns termos do 
disposto 110 A ri. <)(), inciso li. da lei A1f1111 icipal 11" /3tJO, de 05 de ah/'// de / <)<)() Lt:J 
OR0ANICA M UNICJl'A ! .. 

Baixo (i11mlll11 (l~'.S). 17 dcjunho dl' 201./. 


